
Modifica o parágrafo único do art. 100 e a 
alínea “d” do inciso II do art. 275 da Lei 
nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, para tornar 
explícita, na hipótese de acidente de 
aeronaves, a possibilidade de o autor 
ajuizar a ação de reparação de dano no 
foro de seu domicílio. 

 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 100. ................................................................................................ 
................................................................................................................. 
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de 

delito, de acidente de veículos, inclusive aeronaves, será competente o 
foro do domicílio do autor ou do local do fato.” (NR) 
Art. 2º A alínea “d” do inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 1973 – Código de 

Processo Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 275. ................................................................................................ 
................................................................................................................. 
II - ........................................................................................................... 
................................................................................................................. 
d) de ressarcimento por danos causados em acidente veicular; 
......................................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de agosto de 2008. 
 
 
 
 
 

Senador Garibaldi Alves Filho 
Presidente do Senado Federal 
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